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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmar: Municipal de Cascavel.

INDICO, nos teÍmos que rege o art. 743 do Regimento Interno desta Casa de
Leis, que seja encaminhado expediente a Secretaria de Serviços e Obras Púbücas,
que realize a manutenção da Iluminação Púbüca na Rua Jânio Quadros, efltre os
números prediais 62 atê o 146, no Bafuro Pioneiros Catarinenses.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 1L de outubr.o de 2022.

Justificativa.

Solicito â manutenção no trecho supracitado, tendo em vista a rcclamação dos
moradotes do Bairro Pionefuos Catarinenses, que nos telataram a ausência de iluminação
em grande parte da quadra. Segundo os munícipes é constante a, falta de iluminação no
local.

A falta de iluminação leva insegurança e medo paÍa os moradores dz áret além de
causar tÍanstornos paÍa os motoristas que trafegam pelo local, portanto, soücito atenção
especial no local e a mânutenção da iluminação pública da nta.

Sem mais paffi" o momento, exteÍno meus votos de elevada estima e distinta
consideração.
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